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A ordem dos contabilistas certificados, liderada por Paula Franco, detetou um conjunto de coimas que diz serem ilegais. 

ECONOMIA 

IMPOSTOS 

Fisco ignora mudança na lei e aplica 
multas por IRS fora de prazo 
Contribuintes que deixaram resvalar o prazo de entrega do IRS receberam coimas que, segundo 
a ordem dos Contabilistas Certificados, violam a lei. Isto porque a AT se atrasou a disponibilizar 
os formulários para declarar os rendimentos e até 26 de julho não podia haver multas. 

Miguel Baltazar 

A
Ordemdos Contabilis-
tas Cerliftwdos (OCC) 
temnotícia de "um nú-
mero elevado de con-

tnlattintes? que, tendo deixado pas-
sar prazo de entregado MS, a 30 
de junho, foram depois confronta-
dos com coimas pelo atraso. A Or-
dem sustenta que, por força da lei, 
os contribuintes retardatários de-
veriam, ainda assim, poder subme-
ter as suas declarações de rendi-
mentos até ao dia 26 de julho, qua-
se um mês depois, sem por isso te-
rem qualquer penaliza0o. 

Em causa está o facto de, se-
gundo os contabilistas, a Autori-
dade Tkinitária e Aduaneira (AT) 
apenas ter disponibilizado os for-
mulários de preenchimento a 29 
de março, irão cumprindo assim o 
prazo legal a que está obrigada 
para o fazer. De acordo com a Lei 
Geral Tributária (LGT), a AT e os 
contribuintes "estão sujeitos a trai 
dever de colaboração recíproco", 
com fundamento no qual a AT 
deve disponibili7.nr, no Portal das 
Finanças, os formulários digitais 
em formato que possibilite o seu 
preenchimento e submissão para 
a entrega do IRS, MC e MS, com 
uma antecedência mínima de120 
dias em relação à data limite do 
cumprimento da obrigação. O que, 
este ano e relativamente ao MS, 
não aconteceu. E quando assim é, 
diz a lei, então "a data limite para o 
cumprimento da rebpetiva obriga-
ção declarativa prorroga-se pelo 
mesmo número de Mos de atraso". 

Na altura, o Negócios questio-
nou o Ministério das Finanças, 
mas não obteve resposta. E o facto 
é que as coimas apareceram Ines-

  

mo. "Não temos a noção da dimen-
são do problema, mas serábastan-
te grande, dados os casos que aqui 
nos chegaram", declara Paula 
Franco, bastonária da OCC. "O 
prazo dos 120 dias tem de serres-
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peitado", sublinha, explicando que 
a Ordemj á confrontou a AT com 
oassunto e que aguarda "que se-
jamtomadas decisões", leia-se, que 
oFisco decida anular as coimas e 
que não sejam colocados em cau-
sa beneficios fiscais a que os con-
tribuintes possam ter direito. É 
que o Regime Geral das Infrações 
'fributárias prevê que anão entre-
ga da declaração dê lugar a uma 
coima mínima de 25 euros, para 
atrasos de até 30 rliis,e que vai au-
mentando a partir daí, de acordo 
como prejuízo causado aos cofres 
do Estado, podendo ir dos 37,50 
aos 112,50 euros. Por outro lado, 
há beneficios fiscais aos quais o 
contribuinte deixa de ter acesso se 
entregar o MS fora do prazo. 

A norma da LGT agora em 
cima da mesa foi aprovada em  

2013 depois de uma iniciativa de 
um grupo de contabilistas a que se 
juntou também a OCC. O CDS 
avançou com uma proposta de-
pois aprovada com a abstenção do 
PS e do PCP e que foi consensua-
liz,adanumgrupo de trabalho cria-
do para o efeito. O objetivo era fa-
cilitar a vida aos contabilistas, que 
tendo acesso mais cedo aos for-
mulários, teriam também mais fa-
cilidade em cumprir os prazos. 

Já no ano passado aconteceu 
uma situação semelhante, tendo a 
OCC avançado com mais de três 
dezenas de processos em tribunal 
para contestar as coimas. Ainda 
sem decisões definitivas, transita-
das em julgado, a bastonária afir-
ma que "já houve algumas orien-
tações para anulação". Este ano, a 
Ordem não descarta aposslbilida-

  

de de avançar de novo para tribu-
nal "Acredito queprevaleçaobom 
senso para não termos de atuar", 
diz Paula Franco, lembrando que 
entretanto, já em 2020, a lei foi 
"aperfeiçoada e ficou mais clara". 
Com efeito,o Parlamentovoltou a 
alterara lei no sentido de que a dis-
pornbilização com os tais 120 dias 
de antecedência tenha de ser feita 
"em formato que possibilite o seu 
preenchimento e submissão", já 
que, explica Paula Franco, no ano 
anterior o Fisco alegou ter dispo-
nibilt7ado os formulários, só que 
estes não podiamserpreenchidos. 

O Negócios voltou a questio-
nar as Finanças, agora sobre o que 
pretende fazer em relação a estas 
coimas, mas não foi possível obter 
una resposta até à hora de fecho 
desta edição. ■ 
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